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EDITAL 

 

Reunião Extraordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 14 de fevereiro de 2022 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 32 

Empresa Intermunicipal de Águas do Alto 

Alentejo-Adenda ao Contrato de Gestão Delegada    

A Câmara Municipal deliberou aprovar a adenda 

ao contrato de gestão delegada, a celebrar entre o 

conjunto dos 10 Municípios aderentes e a 

empresa Intermunicipal de Águas do Alto 

Alentejo, nos termos da alínea ccc), nº 1, artigo 33º, 

anexo 1, à lei 75/2013,12 setembro e submete-la à 

aprovação da Assembleia Municipal ao abrigo do 

disposto da alínea a), do n.º 2, do artigo 25.º do 

mesmo diploma. 

Por maioria com três votos favoráveis do senhor 

Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho e Vereador Marco 

Mendonça, uma abstenção da senhora Florinda 

Raposo, que apresentou declaração de voto, e um 

voto contra do senhor Vereador José Correia da 

Luz que apresentou declaração de voto verbal. 

 

 

Deliberação n.º 33 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 4/2022 de 14 de fevereiro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, aos 14 de fevereiro de 2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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